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CONSELHO PLENO 

1. HISTÓRICO e APRECIAÇÃO 

1.1 Adele Pereira da Silva recorre a 

este Conselho contra a retenção de sua filha Tatiana Pereira 

da Silva, na 6ª série, da EEPG "Napoleão de Carvalho 

Freire", 14ª DE, Capital, em 1992. 

1.2 Pelas informações contidas nos 

autos, verifica-se que: 

1.2.1 tendo sido indeferido o pedido de 
reconsideração da avaliação final, pela Escola, por 

extemporaneidade, a requerente protocolou recurso, na 14ª 

Delegacia de Ensino; 

1.2.2 a Delegacia de Ensino entrou em 

contato com a Escola e esta imediatamente convocou o 

Conselho de Classe para examinar o caso; 

1.2.3 após estudo, o Conselho de Classe 
concluiu pela manutenção da retenção da aluna; 
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1.2.4 a Delegacia de Ensino, entendendo 

que a Escola procedeu dentro das normas regimentais, 

ratificou a decisão do Conselho de Classe e manteve a 

retenção da aluna Tatiana Pereira da Silva na 6ª série do 

1º grau. 

1.3 Em seu recurso, a mãe alega que os 

fatos não foram analisados em toda a sua extensão: 

a) omissão de dois relatórios (fls.2); 

b) as faltas da filha por moléstia 

comprovada; 

c) as discordâncias de datas de envio 

de atestados, o que veio a prejudicar o direito de sua 

filha; 

d) informações contraditórias obtidas 

de autoridades escolares. 
 

1.4 Em seguida, a interessada reivindica 
a autorização para que a filha realize estudos de 

recuperação em História, que deixou de fazer por motivo de 

doença e, por conseguinte, perdeu direito de fazer as 

provas finais de Matemática e Ciências. 

1.5 Não se constata nos autos manifesta 
ilegalidade nos atos praticados pela Escola e pela 

Delegacia de Ensino. 
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1.6 Os problemas alegados pela mãe no 

que se refere ao relacionamento escola-professores-alunos-

pais-autoridades e que, eventualmente, podem refletir no 

rendimento escolar devem ser objeto de atenção pelas 

autoridades escolares. 

2. CONCLUSÃO 

Este Conselho não acolhe o recurso 

impetrado por Adele Pereira da Silva, contra a retenção de 

sua filha na 6ª série da EEPG "Napoleão de Carvalho 

Freire", 14ª DE da Capital, por não conter ilegalidade 

manifesta. 

São Paulo, 03 de junho de 1993. 

a) Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses 
Relator 
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3. DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

adota, como seu Parecer, o Voto do Conselheiro Relator. 

Presentes os Conselheiros: Apparecido 

Leme Colacino, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, 

João Cardoso Palma Filho, João Gualberto de Carvalho 

Meneses e Yugo Okida. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 

1993. 

a) Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente da CLN 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão da Comissão de Legislação e 

Normas, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de junho 

de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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